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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE ,
empresa com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, na Padre Valdèvtno, n° 150, Joaquim Tàvora,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07,047.251/0001-70, na
qualidade de cedente dos ativos de iluminação pública
doravante denominada
representado na fôrma dos seus estatutos sociais e do
oubolado;

MUNICÍPIO DE SOBRAL, com sede na R. Viriato de
Medeiros, 1250 - Centro, inscrito no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, na qualidade de cessionário dos
ativos de iiuminação pública, denominada simplesmente
de “MUNICÍPIO”, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal; todos denominados individuaimente de
“PARTE” e coniuntamente de TARTES",

"COELCE”, neste ato

r'N

Considerando que

(a) a Resolução Normativa ANEEL n° 414, de 09 de setembro de 2010 (“Res. 414/10"),
determinou, em Sèu artigo 218, que as distribuidoras devem transferir o sistema de
iluminação que conste em seu Ativo imobilizado de Serviço aos respectivos municípios
onde estejam focalizados.

(b) 0 MUNICÍPIO, diante da solicitação da COELCE, concordou em receber os ativos de
iluminação pública na forma do presente Termo de Transferência de Ativos de Iluminação
Pública, doravante denominado de “TERMO DE TRANSFERÊNCIA” ou simplesmente

Assim, resolvem as PARTES celebrar o presente TERMO que será regido pelas cláusulas e
disposjções a seguir estipuladas;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

,;x

Constitui objeto deste Termo a transferência, da COELCE para o MUNICÍPIO, dos ativos de.
iluminação pública, na forma do artigo 218 da Res. 414/2010, em conformidade com os
procedimentostécnicos e eontábeis estabelecidos em resolução específica para a transferência.

Parágrafo JÚníco - Os ativos de iluminação pública a serem transferidos são os bens
destinados exclusivamente à iluminação de logradouros púbiicos, tais como lâmpadas,
luminárias, braços e suportes para instalação de equipamentos de iiuminação pública,
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projetores, conectores, reatores, relés fotoelétricos e tomadas para reiés fotoelétricos,
interruptores, caixas decomando e eletrodutos.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA TRANSFERÊNCIA

Pelo presente TERMO, o MUNICÍPIO incorporará em 16/04/ a propnedade, posse e
direitos, relativos aos Pens de iluminação públíçâ da Ativo Imobilizado de Serviço até então
pertencentes a COELOÊ, devidamente detalhados no Anexo i déste TERMO DE
TRANSFERÊNCIA.

Parágrafo Primeiro: Para fins de atendimento à legislação tributária, a OOELCE se
compromete a emitir Nota Fiscal relativa à operação de saída dos bens do ativo
permanente, tendo como destinatário o MUNICÍPIO.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente estabelecido que todo e qualquer encargo tributário
decorrenteda presente incorporação será de responsabilidade do MUNICÍPIO.

O

CLÁUSULA TERCEIRA-DA RESPONSABILIDADE DOS ATIVOS

A partir da data de incorporação pelo MUNICÍPIO dos ativos de iluminação pública, o MUNICÍPIO
passará a ser o único responsável por toda e qualquer manutenção, reparo ou substituição dos
bens de iluminação pública.

CLÁUSULA QUARTA-DO PONTO DE ENTREGA DA ENERGIA

O MUNICÍPIO está ciente que após a transferência dos ativos o ponto de entrega da energia
passará -a ser na conexão da rede de distribuição da COELCE com as instalações elétricas do
sistema.

CLÁUSULA QUINTA -DO CARÁTER IRREVOGÁVELn\

Os direitos e obrigações decorrentes deste TERMO sãode caráter irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

0 MUNICÍPIO publicará o extrato desse TERMO no Diário Oficial.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DO FORO

As PARTES elegem o foro da Comarca do Município de Sobrai como competente para dirimir
qualquer dúvida ou divergência com relação presente TERMO, renunciando a qualquer outra, por
mais privilegiado que sefa.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente TERMQ em duas vias de Igual teor
e forma é para um sóefeito produzirem,na presença das testemunhas abaixo assinadas,

'Fortaleza, de de 201í-.

Pela COELCE,

O

Josejáwra Batista
jr,r,,i r.smitura c Redes

____
.. *

Gargoiársia Sandrâ Roque Vieira Silva
Diretorade Mercado

Enel Distribuição Ceará

}Pelo MUNICÍPIO;

;

Nome:
Cargo; aMunjdpai

enéiwGon

Nome
Cargo' íitura Municipalde Sobatoei'-

êrtoáeateJsUSsv.m&*

wVtwa déSobrai
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TESTEMUNHAS:

"

"Q ywtM.ié rr\
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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ACORDO OPERATIVO ENTRE A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELcfeo nc&V /
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 07.047.251/0001-70, DORAVANTE DENOMINADA
COELCE, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N°
07.598.634/0001-37 DORAVANTE DENOMINADO MUNICÍPIO DE SOBRAL OU
SIMPLESMENTE PREFEITURA, PARA SERVIÇOS EXCLUSIVOS DE INTERVENÇÃO NA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA LIGADA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1DO OBJETIVO

Constitui objeto do presente ACORDO, as diretrizes a serem seguidas para a execução de
serviços exclusivos de Projeto, Construção, Ampliação, Reforma, Manutenção e Operação de
Redes de Iluminação Pública pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL na área deste Município, onde o
acervo de iluminação pública pertença ao mesmo. Os serviços de Construção, Ampliação,
Reforma, Manutenção e Operação das Instalações de Iluminação Pública ligada à rede de
distribuição de energia elétrica devem seguir as Normas Técnicas, Procedimentos de Execução
e Procedimentos Operacionais da COELCE, de forma a garantir a segurança das pessoas e do
sistema elétrico.

O
2 DOS CONCEITOS
2.1 As expressões e termos técnicos utilizados neste ACORDO têm seus significados
estabelecidos nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da
Resolução 414/ANEEL/2010 e no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, complementarmente, pelas definições e conceitos básicos a
seguir e normas e padrões da COELCE:

2.2.1 Iluminação pública: serviço público que tem por objetivo exclusivo prover de claridade os
logradouros públicos, de forma periódica, continua ou eventual;

2.2.2 instalações de iluminação pública: conjunto de equipamentos utilizados exciusivamente na
prestação do serviço de iluminação pública;

2.2.3 Manutenção Programada: - Interrupção antecedida de aviso prévio para os serviços de
Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção,por tempo preestabelecido, para fins de
intervenção no sistema elétrico da Coeloe,

2.2.4 Manutenção de Urgência - Interrupção para os serviços de Construção, Ampliação,
Reforma e Manutenção em que a parte interessada não dispõe de tempo para requisitar o
trabalho programado, pois visa à correção de defeito devido à situação inadiável e que
comprometa a segurança operacional ou de pessoas, bem como para aproveitamento de outra
intervenção, conclusão de um trabalho, ou quando representar interesse estratégico da
COELCE.
2.2.5 Manutenção Emergencial - Intervenção em que a parte interessada não dispõe de tempo

hábil para comunicar a necessidade imediata de execução de um trabalho ou de uma manobra.
por existir risco iminente para a segurança operacional, de pessoal ou equipamentos.

2.2.6 Ponto de Entrega de Energia para Iluminação Pública: Por tratar-se de ativos de iluminação
pública, pertencentes ao Poder Público Municipal, o ponto de entrega se situará na conexão da

rede elétrica da Coelce com as instalações elétricas de iluminação pública.

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 A Prefeitura é inteirameníe responsável acidentes ou fatos que, causem danos, prejuízos
pessoais ou materiais às instalações próprias e/ou de terceiros, resultante dos serviços
realizados na Iluminação Pública dó MUNICÍPIO DE SOBRAL e pelas Indenizações decorrentes
de tais ocorrências.

3.2 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar imediatamente ao Centro de Operações da

COELCE e formalizar posteriormente, qualquer ocorrência envolvendo acidente com vitimas, ou
danos materiais a Redes de Distribuição de energia elétrica ou ainda bens de terceiros.
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3.3 0 MUNICÍPIO DE SOBRAL e a COELCE devem executar os serviços obedecendo as Aÿ9 •

Normas Regulamentadoras sobre segurança do trabalho - NR, normas técnicas da COELCE e
da ABNT, no que concerne aos sen/iços objeto deste contrato, devendo ainda respeitar os
limites definidos através do ponto de entrega, conforme Resolução 414/ANEEU2010.
3.4 Os padrões adotados no sistema de iluminação pública devem seguir o padrão da Norma
Técnica NT-007 e as recomendações do Padrão, de estrutura PE-030 da COELCE. Quando o
circuito de IP estiver na estrutura da rede de distribuição da COELCE, o MUNICÍPIO DE
SOBRAL pode utilizar outro padrão, desde que as distâncias de seguranças, os esforços
mecânicos e as demais recomendações do PE-030 sejam obedecidas e atendam o prescrito nos
itens 7.6 e 7.7.

3.6 As empresas e os projetistas que prestam serviço de Projeto, Construção, Ampliação,
Reforma, Manutenção de Iluminação Pública ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, devem ser
legalmente habilitados, previamente qualificados e com registro no competente conselho de
classe, para se tornarem aptos a prestação destes serviços, seguindo as prescrições da NT-007
e as recomendações do Padrão de Estrutura PE-030 da COELCE.

3.6 Os responsáveis pelos serviços exciusivos de Construção, Ampliação, Reforma,
Manutenção da Iluminação Pública, quando estiverem operando no sistema de iluminação
pública ligada na rede de distribuição da COELCE, devem executar os serviços, devidamente
Identificados com a frase “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE SOBRAL".

3.7 Todos os profissionais e/ou contratados do MUNICÍPIO DE SOBRAL envolvidos em serviços
no sistema de iluminação pública deverão utilizar uniformes com identificação da empresa que
prestam serviço e Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção
Coletiva-EPC, conforme legislação vigente, bem como ser capacitados conforme legislação de
segurança em vigor.

3,8 Constatadas equipes, intervindo no sistema de iluminação pública ligada na rede de
distribuição da COELCE, sem a devida identificação, qualquer das partes deve solicitar a
suspensão do serviço, e caso necessário acionar a autoridade policial, bem como notificar a
outra parte sobre a ocorrência.

3.9 A COELCE pode fiscalizar as obras e manutenções feitas pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL
objetivando a verificação do cumprimento do disposto nos itens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6. Caso seja
verificado o descumprimento das mesmas, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve proceder às
adequações apontadas, após a comunicação formai pela COELCE, no prazo máximo de 48
horas.

3.10 A COELCE e o MUNICÍPIO DE SOBRAL devem manter uma relação atualizada contendo
as informações {nome telefone, cargo, órgão, horário dé disponibilidade) das pessoas
credenciadas responsáveis pela comunicação entre as partes, contendo telefones de
emergência do Centro de Controle do Sistema (CCS) da COELCE e o da empresa contratada
pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , para acionamento em tempo integral por qualquer das partes
em casos de emergência.

3.11 Na eventuaíidade de compartilhamento de postes por mais de uma ocupante {telefone, TV
a cabo, fibra ótica, etc.), a COELCE se exime de quaisquer danos causados ao Sistema de
Iluminação Pública ou ao sistema das demais redes, pelos ocupantes acima citados,

3.12 O ponto de entrega do sistema de iluminação pública em rede de distribuição aérea será na
conexão da rede de distribuição da COELCE com as instalações elétricas do sistema de
iluminação publica, ficando o respectivo conector sob responsabilidade do MUNICÍPIO DE
SOBRAL

3.13 O ponto de entrega do sistema de iluminação pública em rede de distribuição subterrânea
será na conexão da rede de distribuição da COELCE com as instalações elétricas do sistema de
iluminação publica nà caixa de passagem próxima ao poste onde se encontra as instalações de
iluminação pública.

o
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3.14 No que concerne à segurança das pessoas e do sistema elétrico, devem ser obedecidas as
normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego f
técnicas da COELGE e da Associação Brasileira de Normas Técnicas

NR-10, NR-35, as normas
-ABNT,

4, DOS SERVIÇOS PROGRAMADOS

4.1 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE. SOBRAL a programação dos serviços de
Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção da rede elétrica, que envolva intervenção na
Iluminação Pública do MUNICÍPIO DE SOBRAL.

4.2 O prazo para o aviso destes serviços são de 6 (seis) dias úteis para manutenção
programada e de 2 (dois) dias úteis para manutenção de Urgência.

4.3 O serviço de retirada e reposição dos equipamentos de Iluminação Pública, quando da
execução de obra e manutenção na rede elétrica pela COELCE, Será de responsabilidade do
MUNICÍPIO DE SOBRAL. A retirada destes equipamentos da Iluminação Pública pelo
MUNICÍPIO DE SOBRAL deve ser executada com pelo menos 1{uma) hora de antecedência do
inicio dos serviços de manutenção ou obra executada pela COELCE, desde que cumpridos os
prazos do item 4.2'.
4.4 Caso o MUNICÍPIO DE SOBRAL seja notificado e não compareça para viabilizar os serviços
dé obra ou manutenção, a COELCE deve realizar estes serviços e os custos relativos à
Iluminação Pública devem ser cobrados ao MUNICÍPIO DE SOBRAL. Da mesma forma, caso a
COELCE não execute os serviços previamente Informados e não tenha notificado ao
MUNICÍPIO DE SOBRAL o cancelamento, os custos com o deslocamento e disponibilidade da
equipe devem ser cobrados da COELCE,

O

*

4.5 Os serviços programados de Iluminação Púbiica que necessitem de desligamento da rede
elétrica da COELCE quando executados pela Prefeitura, devem ser solicitados;à COELCE num
prazo mínimo de15 (quinze) dias úteis;

4.6 Guando-os serviços de Iluminação Pública' forem solicitados pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL e
realizados pela COELCE os custos desses serviços devem ser cobrados ao MUNICÍPIO DE
SOBRAL através da apresentação de orçamento deiaihaoo.

4.7 Os serviços programadas de reforma, melhoria e/ou ampliação, executados pelo
MUNICÍPIO DE SOBRAL , que não necessitem de desligamento da rede elétrica da COELCE e
que venham a alterar a carga do sistema de iluminação pública, devem ser comunicados ã
COELCE num prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.
4.8 Nos serviços programados d® reforma e/ou melhoria ©xecados pela COELCE onde seja
detectado a presença de tensão nas ferrãgéhf no braço da luminária, luminária ou nas
estruturas da rede de distribuição provocado pefe sistema de iluminação pública, a COELCE
devê deshgar oequipaménto gerador deste vazamento.

4.9 Sendo a luminária o equipamento gerador deste Vazamento, esta deve ser desíipd® a a
COELCE deve informar ao Municip$ a irregularidade ; • a que sejam adotadas as providências
cabívêlr A COELGE deve adotar procedimentos para não haver a cobrança do consumo
enquanto a lumiriánà estiver desligada.

n

5. DA MANUTENÇÃO CORRETiVA EMERGENCIAL

5.1 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, via telefone n° as;
ocorrências recebidas que tenham interferência na Iluminação Púbiica, (postes abalroados na
Rede de Distribuição de Baixa Tensão com Iluminação Pública, choque elétrico provocado pelo
sistema de Iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL
e roubos de cabos). O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve providenciar ímediatamente equipes
para atendimento e comunicar á COELCE em casos de acidentes que afetem o sistema elétrico
da COELCE.
5,2 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve solicitar à COELCE, peio telefone 0800-285*0196,
correções de defeitos da rede elétrica de distribuição que tenham provocado interrupção da

fi ê



Iluminação Pública; cabendo a COELCE atender no prazo máximo de 48 horas e para casos oè%> <“>

roubo de cabos em 05 dias úteis. Caso haja descumprimento por parte do MUNICÍPIO DE
SOBRAL dos prazos mencionados, a COELCE deve abater do faturamento do mês respective o .....* —
consumo estimado em 11 horas e 52 minutos diárias das lâmpadas envolvidas a partir do fim do
prazo até a correção do defeito.

5.3 Nos casos em que para a correção dos defeitos, seja necessária a sqbstituição/manutenção
dos padrões de medição, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve providenciar e comunicar a
COELCE para o restabelecimento do fornecimento, tendo em vista que a mesma é responsável
financeira pela instalação e manutenção dos padrões de medição, Os prazos mencionados no
item 5.2 passam a valer somente após comunicação do MUNICÍPIO DE SOBRAL.
5.4 Nas manutenções corretivas emergenciais não podem ser modificadas as quantidades e/ou
as potências das lâmpadas existentes.

5.5. Compete ao MUNICÍPIO DE SOBRAL a manutenção das luminárias, braços de
luminária,reatores, ignitores, capacitores, relés fotoelétricos, conectares, acessórios e ferragens
do sistema de IP.
5.6 Nos sea'iços emergenciais ou urgentes executados pela COELCE onde seja detectado a
presença de tensão nas ferragens no braço da luminária, luminária ou nas estruturas da rede de
distribuição provocado pelo sistema de iluminação pública, a COELCE deve desligar o
equipamento gerador deste vazamento e adotar a medidas conforme item 4.9

...

6. DOS PROJETOS DE AMPLIAÇÃOEREFORMAS DEILUMINAÇÃO PÚBLICA
6.1 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve enviar à COELCE todo projeto de reforma ou ampliação
de iluminação Pública, seguindo o fluxograma de atividades contidas no Anexo A, obedecendo
às prescrições da NT-007 e as recomendações do Padrão de Estrutura PE-030.

6.2 Os projetos de iluminação pública devem ser submetidos à análise e aceitação da Área
Engenharia de Rede MT/BT - CE da COELCE, seguindo as prescrições da NT-007,

6.3 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve implantar medição no Sistema de Iluminação Púbíica,
quando necessário,conforme estabelecido na NT-007.

6.4 No caso de fornecimento efetuado a partir de circuito exclusivo, a COELCE deve instalar os
respectivos equipamentos de medição, quando houver conveniência técnica ou solicitação do
poder público.

6.5 Após a instalação da medição na IP, o consumo relativo as lâmpadas retiradas deve ser
calculado até a data da ligação sendo incluso na fatura do mês corrente , ficando a COELCE
obrigada a retirar o total de lâmpadas ora medida do Quadro de Lâmpadas da IP estimada. Nos
casos em que a COELCE atender a solicitações de instalação de medição do MUNICÍPIO DE
SOBRAL , a mesma deve informar a data, as quantidades, as potências, as coordenadas GPS,
e demais dados necessários, que devem ser retirados do quadro estimado, já que a mesma é
quem faz a conexão da carga.

6.6 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar à COELCE até o 5o dia útil de cada mês, o
quadro referente ao mês imediatamente anterior) de cada mês toda alteração de carga,
implantação ou retirada de pontos de Iluminação pública, com as respectivas cargas,
coordenadas GPS / UTM), e demais dados de cadastro com o Intuito de atualização do cadastro
do sistema de iluminação pública para faturamento. Mesmo que não haja implantação ou
retirada de pontos de iluminação pública em determinado mês, o MUNICÍPIO DE SOBRAL
deve informar à COELCE formalmente o Quadro de Lâmpadas do MUNICÍPIO DE SOBRAL.

6.7 A COELCE se reserva o direito de exigir, a qualquer tempo, que se instale dentro do prazo a

ser determinado equipamentos destinados a resguardar o sistema COELCE da influência de
perturbações em níveis prejudiciais originados da instalação de Iluminação Pública, podendo
inclusive, no caso em que seja necessário, exigir a retirada ou substituição dos equipamentos.
Para comprovação, caso seja necessário, o MUNICÍPIO DE SOBRAL pode solicitar laudo
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pericial independente, de órgão oficial ou na sua ausência, um especialista escolhido por ambas .$0* /

6.8 Constatada a perturbação referida no item 6.7, os custos referentes ao laudo, devem ser
assumidos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , caso não seja constatada a perturbação, os custos
devem ser assumidos peia COELCE.

foi £

7. DA AMPLIAÇÃO DA REDEELÉTRICA

7.1 A COELCE deve enviar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL os projetos de Ampliação de Rede
Elétrica contratados para execução, observando o principio da economicidade, para que esta
elabore oprojeto e execute o serviço de Iluminação Pública respectiva. Estes projetos devem ter
um fluxograma de atividades conforme descrito no Anexo A.

7.2 O vão médio de projetos de ampliação que devem atender posteriormente apenas
iluminação pública, pagos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL, podem ter vãos médios de 40 metros
em Rede de Distribuição de Baixa Tensão, conforme indicações e necessidades do MUNICÍPIO
DE SOBRAL.

/7.3 Os postes e a rede de distribuição são de propriedade da União, sob concessão da COELCE
e devem ser utilizados exclusivamente pela COELCE para realização de operação,manutenção
e obras do seu sistema elétrico de distribuição.

7,4 A rede de distribuição de Média/Baixa tensão ampliada de que tratam o item 7.1 deve ser
transferida para o ativo imobilizado em serviço da COELCE. Os elementos que compõem esta
rede de distribuição estão citados no item 7.7.

7.5 A COELCE, ao seu critério, cede, enquanto vigorar o presente Acordo, o uso dos postes sob
sua responsabilidade para fins de instalação, operação e manutenção do sistèma de iluminação
pública do MUNICÍPIO DE SOBRAL sem ônus para este e sem que isto implique, de modo
algum, servidão de uso em favor do ocupante. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, de nenhuma forma,
poderá utilizar os postes da COELCE sem a prévia e formai autorização, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa.

7.6 As lâmpadas, reatores, ignitores, capacitores, e outros equipamentos auxiliares devem
atender integralmente aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e
estarem certificados de acordo com os regulamentos do Instituto Nacional de Metrologia -
INMETRO, quando houver. Especificamente para os relês fotoeiétricos é obrigatório que sejam
homologados peia COELCE

7.7 Os materiais que compõem a rede de distribuição e, conseqDentemente, o ativo imobilizado
em serviço da COELCE, tais como: transformadores, postes, condutores, ferragens e
conectores, devem homologados pela COELCE.

7.8 O MUNICÍPIO DE SOBRAL declara, expressamente, estar ciente dos riscos envolvidos nas
atividades relativas à rede de distribuição de energia elétrica, e por consequência a necessidade
de análise prévia, pela COELCE, de qualquer intervenção em seu sistema de distribuição
elétrico, em face das peculiaridades técnicas, operacionais e de segurança envolvidas.

r>

8. DO CONTROLEDOPARQUEDEIPEDAS LÂMPADAS ACESAS DURANTE O DIA

8.1 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve implementar os meios e recursos necessários que
permitam um eficaz controle e uma rápida correção da quantidade de lâmpadas acesas durante
o dia, não podendo ultrapassar o prazo de 48 horas, após comunicação escrita (e-mail, fax),
para execução da correção do defeito, sob pena de inclusão do consumo estimado em 24 horas
diárias por lâmpadas acesas, a partir do fim do prazo estipulado no faturamento posterior.

8.2 Deve ser criado um e-matl especifico pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL para o recebimento
das comunicações informadas no item 8.1, devendo o mesmo ser acessado peio menos uma
vez ao dia.

8.3 Deve ser criado um controle de reciamações pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL e esta deve
emitir um relatório mensal para a COELCE com o resultado individualizado das reclamações.
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'%s --r-y8,4 0 MUNICÍPIO DE SOBRAL e a COELCE devem realizar inspeções sistemáticas com o
objetivo de determinar a quantidade e a potênciadas lâmpadas acesas durante as horas do dia. “’ —
8.5 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve também apresentar à COELCE, um relatório mensal de
todas as reclamações por lâmpadas acesas durante o dia recebidas naquele mês, indicando:
nome do reclamante, endereço da lâmpada acesa, coordenada GPS (UTM/UPS) data da
reclamação, status da mesma (atendida, pendente, cancelada, etc.) e data do conserto.
8.6 Identificado pela COELCE a existência de luminárias instaladas, aumento de potência em
luminária existente sem registro de solicitação de acesso à rede á concessionária ou diferenças
nas quantidades e/ou potências dos pontos do Parque de Iluminação Pública, a COELCE deve
emitir Termo de Ocorrência de Irregularidade de IP e apresentar formalmente ao MUNICÍPIO
DE SOBRAL para as devidas providências.

8,7 Os consumos não faturados oportunamente pelas causas descritas no item 8.6 devem ser
assumidos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , inclusive o pagamento destas diferenças
decorrentes do consumo. O MUNICÍPIO DE SOBRAL tem o direito de defesa através de
Reclamação Administrativa a ser protocolada junto a COELCE no prazo de 30 (trinta) dias
conforme determinam os §1° e §3° do Art. 133. da Resolução n.° 414/2010 da ANEEL ou
conforme legislação vigente. A COELCE deve deliberar o resultado da análise no prazo de 15
(quinze) dias após o recebimento da reclamação.r\

9. DA CODIFICAÇÃO DOS POSTES E COMPARAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS
INFORMÁTICOS DA COELCEEMUNICÍPIO DESOBRAL

9.1 Os Postes da COELCE estão identificados em campo, com um código de 08 (Oito)
caracteres, conforme NT-007 e que o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve ser informar no caso de
realizar uma inclusão, exclusão ou alteração das características da instalação de Iluminação
Pública, quando houver.

As características são indicadas a continuação:

- Quantidade de Luminárias

- Quantidade de Lâmpadas

- Potência das iâmpadas

- Fase de ligação ã rede

- Tipo de lâmpada

- Tipo de controle

- Dados das coordenadas GPS (UTM/UPS)

9.2 No caso do MUNICÍPIO DE SOBRAL não visualizar no campo o código correspondente,
deve informar à COELCE sobre o problema junto com os dados das coordenadas GPS
(UTIWUPS) dos postes, para que a COELCE possa Individualizar dito código e retomar essa
informação ao MUNICÍPIO DE SOBRAL , no intuito de atualizar o seu cadastro.

9.3 A COELCE reserva*se o direito de mudar no futuro, estando prevíamente acordado com o
MUNICÍPIO DE SOBRAL o elemento chave por evolução ou adequações tecnológicas, ficando
responsável de informar posteriormente ao MUNICÍPIO DE SOBRAL ditas alterações. A
COELCE não se obriga a assumir os ônus decorrentes das adequações do sistema do

MUNICÍPIO DE SOBRAL.

9.4 O presente Acordo Operativo deve observar o cumprimento da legislação pertinente à
energia elétrica, cujas normas e regulamentações devem prevalecer nos casos omissos ou em
eventuais divergências que não envolvam o interesse público. Qualquer modificação
superveniente na referida legislação, que venha a repercutir nos ajustes estabelecidos neste
Acordo, será objeto de estudo e avaliação peias partes, para fins de incorporação a este
instrumento.

9.5 Quatquer modificação no presente Acordo Operativo, deve ser feito de comum acordo entre
as partes envolvidas e mediante Termo Aditivo.

D
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9.6 O presente Acordo Operativo passará,a vigorar a partir da data de assinatura do mesmo«%,, WV
toda$ as suas cláusulas 6 deve ser renovado no mínimo a cada èO(sessenta) mesas ou epartdo1 *

houver o encerramento do contrato do MUNICÍPIO DE SOBRAL com a contratada para realizar
as serviços mencionados no item 1 {Objetivo) acima.

9.7 E, por estarem assim juntos e acordados, firmam o presente Termo em duas vias de igual
forma e teor para que surta os devidos élegais efeitos.

'
;
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10. DAS RECLAMAÇÕESE OCORÊNCIAS

10.1 As reclamações formuladas pelopoder público com relação a IP devem ser analisadas pela
agencias ESTADUAL (ARCE) conveniada, ou ainda pela ANEEL. apenas no que concerne as
cláusulas contidas no respective contrato de fornecimento acordado entre as partes,

10.2 ACOELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL , via telefone (telefone da Prefeitura_-_ ) às ui -irrências r ebid s ue enl •»"» interferência na iluminação Pública,
{postes abalroados na Rede de Distribuição de Baixa Tensão com Iluminação Pública, choque
elétrico provocado pelo sistema de iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do
MUNICÍPIO DE SOBRAL e roubos de cabos), devendo esta providenciar imediatamente
equipes para atendimento. Da mesma forma, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar á
COELCE em casos de acidentes queafete o sistema elétrico da COELCE.O

Fortaleza, jfr de gutA* de -
Dpa

UNICIPAL DE,PREFEIT
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\'é <QANEXO A:-Fluxograma de Atividades %

PREFEITURA OU SUA CONTRATADA \
ELABORA PROJETO DE ILUMINAÇÃO L
PÚBLICA (IP) E ENVIA PARA COELCE J

VERIFICA SE 0 PROJETO ACOMPANHA ART DO ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL COELCE RECEBE E ANAUSA PROJETO DE IP

DA PREFEITURA

NÃO
PROJETO OK??

SIM

SIMÉ NECESSÁRIO
OBRA DE

- SUPORTE?ÿ

COELCE ELABORA
ORÇAMENTO E APRESENTA

PARA A PREFEITURAjvlAO

X
COELCE ENTREGA O PROJETO

ÍP A PREFEITURA OU SUA
CONTRATADA PARA EXECUÇÃO

PREFEITURA AUTORIZA
EXECUÇÃO DA OBRA DE

SUPORTE
>
T

PREFEITURA INFORMA A
COELCE CONCLUSÃO DA

OBRA DE IP

COELCE ENCAMINHA A OBRA
DE SUPORTE PARA

EXECUÇÃO

COELCE FAZ O
COMISSÍONAMENTO DA REDE

DE SUPORTE

COELCE FAZ O
COMISSÍONAMENTO DA REDE

DE IP

1

PREFEITURA OU
SUA CONTRATADA
CORRIGE ERROS

DA OBRA

NÃO OBRA DE
SUPORTE OK??

SIMOBRA

OK??

NÃO
SIM

COELCE CORRIGE ERROS DA
OBRA

COELCE ENVIA PARA
LIGAÇÃO E CADASTRO DE IP

?
/

V '!
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SEÇÃO 1 " HDIÁRIO OFICIALN° 83' TERÇA-FEIRA, 5 MAÍ 1998

ANEXO V DECRETO DE 4 OE MAIO DE 1998

"1Outorga à Companhia Energética do Ceará -
COELCE concessão para distribuição de energia
elétrica em municípios do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ari. 84.
inciso IV, da Constituição, nos termos da Lei nfl8 987, de 13 de fevereiro de 1995, dos arts. 27, 28
e 30 da Lei n8 9 074. de 7 dc julho de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n*
48100 001944/97-90.

rREMUNERAÇÃO DOS CARGOS DEDIREÇÃO DAS

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DEENSINO - CD

"GralincaçâodtfAtividade Hdlcional de
pelo Desempenho de Função

'*rt.UfoL.ÚDdwton- Educociona,_13/92)_
Representação

Meus»!
TOTALNível Vencimento

1
5.600,003.628,451.93,80 1.562,41CD-I 215,34 1DECRETA;

Art lfl Ficam outorgadas à Companhia Energética do Ceará - COELCE concessões

para distribuição de energia elétrica nos. seguintes Municípios do Estado do Ceará, na área reagrupada

lermos da Resolução ANEEL ns W, de 27 de janeiro 1998; Abaiarã, Acampe, Acaraú, Acoplara,
Aiuaba, Alcantaras, Altaneira, Alto Santo. Amontada, Antonina do Norte, Apuíarés. Aquiraz, Aracati,

Araçoiaba. Ararendà, Araripe, Aratubs, Ameiroz, Assaré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira,

Barro, Barroquinha. Bnturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo. Camocim, Campos Sales,
Canindé, Capistrano. Caridade. Cariré* Caririaçu, Carius, Camaubal, Cascavel, Catarina, Catunda,

Caucaia. Cedro. Chaval, Choro, Chorozinho, Coreau, Craléús, Crato. Croatá, Cruz, Deputado Irapuan

Pinheiro, Ereré, Eusébio. Farias Brito, Forquilha, Fortim, Fortaleza, Freeheirinha, General Sampaio,

Graça, Granja, Granjeiro, Groairas, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, Hidrolândia,
Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Içapui, Icó, iguatu, Independência, Ipaporanga, Ipaumirim,.
fpu. Ipueirac. Iracema, Irauçuba. ftaiçaba. Iiaitinga. Itapagé, Itapipoca. (tapiúna, Itarema, Itatira,
Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe. Jaguaruana, Jardim, Jati, Jljoca de Jericoacoara, Juazeiro do Norte,
Jucás. Lavras da Mangabeira. Limoeiro do Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape, Marco,
Martinópole, Massapé, Mauríti, Meíuóca, Milagres. Milhã, Miraima, Missão Velha, Mombaça,

Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Monrinhos, Mucambo, Mulungu, Nova Olinda, Nova

Russas. Novo Oriente, Ocara, Oròs, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano, Paimácia, Paracuru,
Paraipaba, Parambu. Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentccoste. Pereiro, Pindoretama, Piquet
Carneiro, Pires Ferreira, Poranga-, Porteiras" Potengi, Potiretama, Quiterianõpolis, Quixadá, Quixelô,
Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriutaba, Russos, Saboeiro, Solitre, Santa Quitária, Santana do

Acaraú. Santana do Cariri, São Benedito. São Gonçalo do Amarante, São João-do Jaguaribe, São Luis do
Cuni. Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do None. Tamboril, Tarrafas, Tauá,
Tejuçuoca, Tianguá, Trairi. Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburctama, Uruoca, Varjota, Várzea
Aiegre e Viçosa do Ceará.

<4.800,001.447,06 2.971,01CD-2 206,45 •175,48
13.800,002.214,09CD-3 154,92 1.237,34193,65
52.800,00618,67 1.854,05140,26CD-4 187,02
1nos
1
1ANGXO VI
1
!
)

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - FG

I
1
i
t
iGratificação de Atividade

pelo Desempenho dc Função
(art. IS da Lei Delegada n°
_13/92)_ ]Adicional de Gestão

Educacional TOTALNível Vencimento

1500,0074,78 301,09124,13FG-1
340,48170,6263,86 106,00FG-2 1
281,96141,22FGT 52,91 87,83 <

51,34 154,28FG-4 38,70 64,24 t
40,52 119,70FG-5 29,77 49,41 1

87,7829,13FG-6 22,05 36,60
43,4416,33FG-7 27,11

132,1620,1)7FG-8 12,09
26,07FG-9 9,80 16,27

Parágrafo único, As concessões de que trata este artigo não conferem à COELCE
exclusividade de fornecimento aos consumidores alcançados pelos arts. 15 e 16 d2 Lei n6 9.074/95. I

DECRETO DE 4 DD MAIO DE .1998
Art. 2“ Fica autorizada a COELCE a promover a implantação de linhas de transmissão

associadas aos serviços de distribuição de energia elétrica ein sua área de concessão, compreendida pelos
municípios indicados no art. 18 deste Decreto.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido como "Fazenda Córrego do Café", situado no
Município de Águia Branca, Estado do Espfrito Santo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV. e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, 29 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1893, e 2° da
Lei Complementar n9 70, de 6 de julho de 1993,

Art. 3a A exploração do serviço de distribuição de energia elétrica constitui concessão
individualizada, para as localidades relacionadas e reagrupadas nos termos da Resolução ANEEL
nfi 14/98, para todos os efeitos contratuais e legais, em especial para fins de eventual declaração de
caducidade, intervenção, encampação ou.cxtinção.

Art. 4 8 As concessões outorgadas por este Decreto vigorarão peio prazo de trinta anos,
.mas somente terão eficácia a partir da data de assinatura do respectivo contrato de concessão.

Parágrafo único O'contrato de concessão deverá conter cláusula de renúncia, por parte
da Concessionária, a direitos preexistentes que contrariem a Lei n* 8.987/95.

DECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 19, letras "a", “b", "c" e “d", e 20, inciso VI, da Lei n« 4.504, de
30 do novembro de 1984, e 2« da Lei n« 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o Imóvel rural
conhecido como “Fazenda-Córrego do Café", com área de 388,3200 ha (trezentos e oitenla e
oito hectares e trihtas e dois ares), situado no Município de Águia.Branca, objeto do Registro
n« 1.264, Livro 3-B, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Gabriel da Palha,
Estado do Espírito Santo,

An. 58 A COELCE deverá!!

I•cumprir o disposto-ruvCódigo de Águas, leis subsequentes e seus regulamentos;

II •assinar o contrato,de concessão no prazo a ser estabelecido pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL;

Art. 2a Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e.pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

’Parágrafo único. Excluem-se, ainda, dos efeitos deste Decreto a
área de 1,6800 -ha, referente a faixa de-servidão instituída a favor da Empresa Luz e Força
Santa Maria S/A.

111 - caso pretenda a prorrogação, requerê-la ao Poder Conccdenie até 36 meses antes
do término do prazo fixado no art. 49 deste Decreto, mediante as condições que vierem a ser
estabelecidas.I

Art, 69 Os bens è instalações existentes em função do serviço de distribuição de energia
elétrica são vinculados aos serviços públicos concedidos, vedada sua alienação, cessão, transferência ou
dação em garantia, sem previa e expressa autorização do Poder Concedente.

Parágrafo único Findo o prazo das concessões, os-bens e instalações que no momento
existirem em fiinçSo dos serviços concedidos reverterão à União, na forma prevista emlei.

Art. 7° Ficam declaradas extintas as concessões e' autorizações anteriormente
outorgadas á COELCE. bem como eventuais direitos reconhecidos de-exploração dos serviços públicos
de energia elétrica preexistentes a este Decreto, renunciando a União, de conformidade com o art.
28 da Lei n8 9.074/95, à reversão dos bens e instalações vinculados a essas concessões.

Art 88 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de 1998; I778 da Independências liO8 da República.

:

, Art 39 O Institute Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
.INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n9 76, de 6 de. julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

I

Art. 49 Este Decreto entra em vigor-na data de sua publicação.

Brasilia, 4 de maio1’ de 1998; 177° da Independência: Brasilia, 4 de maioe 110a da Republica.í

JL*-'""FERNANDO-HENRIQUE CARDOSO
RaulBelensJungmann Pinto

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
RaimundoBrito
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SEÇÃO 3 69DIÁRIOOFICIALN° 93 TERÇA-FEIRA, 19MAI 1998

Lubrificantes c Serviços de Lavagem de Autom6veis-CC03/98. Vigência: 22/04/98 121/04/99. Data da

assinatura: 22/04/98. Valor Total do Conlrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Assinam o Contraio: Sr,

Josê Mario Miranda Abdo-Diretor-Geral da ANEEL e pela Empresa: Sr* Luzil Aparecida de O.

Gonçalves - Representante da Empresa.

Petrobrás Distribuidora S/A

Gerência Adjunta Administrativa Nordeste

AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO N9 1/98

PÇTROCRAS DtffmtBUIDORA S/A (0AMNE), tttmê* dê LOoér. OBcW Fr*ntí*Cl its Cmçvdê 0**k*

Medeiros, vendt/i. no ntado de cooserveçlo am que «encontrem, os ngulatm ban»: LOTE 1 - dots

ferpreMoras, quatro termine/» de video, doi» ebe/eòocw* de rukto pera Imp»*»©»», uma mew per» Imprweora,

doco birds de »ço, UM **arta. do*»«**«de *ç©. dod aperethM de »r condWenedo, un mAcaóat. dou

tr*n«epiores, 43 aparata» tatofôrtoo»,«te cadeira» d» ©»«órle;i.OT62“ Doismicro* cmmorttor e tactede».
queiró impressor»», trb terminai»comledado,um«Mador dernidopar» imprasaora. um tateia*. quatro Wrt»d*

eco, duas matenha»da aço, dote arquivo# òaaç© coro quatmparrtai, quatro cadeires de eecdtêdo: LOTE 3-
Três impressora», quatro terminais com tededo, dois abafadores de rvldo par» impresaore, uma máquina de
«craver ramteqlon, uns calculadora atftrlea sharp, um» mêqgina cataáadorti dPvattt, um*miquina eafoiadora

dhmac, «n teto ofivade. dote Hrfls da madrtra, W* astart»de madeira, uma masa para Mafon». um» meu
para micro, uma maia para impressora, uma mesinha de madeira, dnco cadeiras de «crtôrlo. uro» cafeteira
•Ulrica: LOTE 4 -VatadoOrtCl«-HUCM2H chattels *Wnzn«KTtt»i0»; LOTE S- Vetttdo GOL CL

» -_MVP-2W7 cfuuta 9UW222502KT11W16; LOTE 6 - Vetado GOL CL M - HVP-374T ehaaata
96W2ZZ30ZKT11WW; LOTE 7 - Veicu» GOL CLM~ H\4»-W37 cMWte WWZZDCatTt t5*BJ: LOTE •-
Veiculo GOL Cl 59 - HUI - 4613 etoate 96WZZZ90ZKT107970. O» bana sarto WtoMM peio maior veta
oferecido, è vWe. semetto de 10* «tax por certo) sobra o vdor errematado. sendo i% (finco por certo)

correspondente a corrtesfto d» Motiro e 3% (cinco por certo) reieterte •daspasa* edmWrtratrtaa do teUo.
VIS1TAÇAO: a patada 19.05.1M6, noa locai»dado*no caput.MatamMbrmaçOee e dtaponfcduçAo do adka:
ftue Joaquim Torres. 941, AUeota a to. Own lute, 900, V andar, tala 316. FortaierA a partir de 16.06.96.

I

EXTRATO DO CONTRATO N9 158/96
Processo n* 48500.000145/98-00. ContrtUnte: Agência Nactorral de Energia Elétrica - ANÊBL
Contratada: Casa dc Chaves Vale Ltda. Objeto: Contraio de PrestaçSo de Serviços de Chaveiros -
CC04/98, Vigência: 22/04/98 a 21/04/99. Data da assinatura: 22/04/98, Valor Talai do Contrato: RS
4.000,00 (quatromit rais). Assinam o Contrato: Sr. José Mario Miranda Àbdo-Dirclor-Geral da ANEEL
c pela Empresa: Sr* Valdir Carmona * Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO N9 159/98

Processo n* 48S00.000145/98-00. Contratante: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
Contratada: Casa de Chaves Yale Ltda. Objeto: Contrato de Prestaçlo de Serviços de Confeeçlo e
Fornecimento de Carimbos -CCOS/98. Vigência:04/05/98 a 03/05/99. Data da assinatura: 04/05/98. Valor
Total do Contrato: RS 4.000,00 (quatro mil reais). Assinam o Contrato: Sr. José Mario Miranda Abdo-
Ditctor-Ceralda ANEEL e pela Empresa: Sr- Luiz HenriqueInnecco - Sócio Gerente.

tof. n9 120/9BI

|

í

EXTRATO DO CONTRATO N9 160/98

Processo n* 48500.000032/98-13. Contratante: Agência Nacional de Energia Elétrica * ANEEL

Contratada: Apoio Editora Multimídia Ltda. Objeto: Contrataçlo do» Serviços de Meitre Cerimónia e

de Teleconíeréncia - CCCfl/98. Vigência: 20/04/98 a 21/04/99. Data da assinatura: 20/04/98. Valor Total

do Contrato: RJ 10.000,00 (da mil reai»). Assinam o Contrato: Sr. Jo*é Mario Miranda Abdo-Dirclor-

Gcral da ANEELcpcliEmpresa: Sr* Francisco MaiaFarias-Diretor- Presidem*.

lOf. nó 122/98)

.EDMUNDO OARBI
Corante Adjunto Administrativo e de Material Nordeste1

(Of . n9 137/98)

Setor Administrativo deCuritiba
CCC/MF34.274.2U/0006.»

EXTRATO DO CONTRATO N9 TELON 4201603.001/98

CONTRATANTE: Prtrofente DtaMbufclon S.A.CONTRATAOA: EMBRASÍL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS TERÇRRJZApOS.LTDA.; OBJETO: PrwUcAO 4e Serviço. 4e Portaria pan•BéM d. Ourtaboa/SP -
BAORl.; VALOR GLOBAL; RJ 17Ã79M CDttmtf mil quMwrtea * rottnta •now na» « wwau•quatro
cMtavoa); DATA DE ASSINATURA: 30/04/96; PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 12 (4c») awaro;
FORMA DE PAGAMENTO Odunk Sesta; CONDIÇÃO DE RESCISÃO: CUuauU Oécteu Primém;
ucrrAÇÃO: Tomada d»Praçoa TELON 001/91;SIGNATÁRIO PELA CONTRATANTE: Cite» Bemal - Carorte
do Tarmlnat da Uoditea - TELON;SIGNATÁRIO PELA CONTRATADA:Omlia Marte FviiUn•Sócia •Garanta.

Departamento Nadosal de Produção Mineral

V Distrito
EXTRATODE CONTRATO

Procriào a* 41.407 000MW96; Eipécte: Cowtlo 4e Preaaçta 4* Serviço; 7* Diarilo do DNPM, CaJOUrtli
Crony Projetai«ConuruçOei Lida, Ccrtrauçto pan conaroçto <te muro de proMç*o; Xaiflt M 109.911.20; ítmj

4c Vtffncta 60 (teumia) diu corrido»; Para AMáifurt.' 20 04.91; AJuíno Roberto Fmtrfâ de Andrtdt, Chtfc
do 7*Diaritodo 1>NPM eOmldoNobuiioYui»*»*.píÍ4CortTte»da.

(Ol . rtV 245/98)
EXTRATO DO CONTRATO N9 TELON 4201604 .001/98

CONTRATANTE: Prtrobrá* DMrftuidora 5.A.CONTRATADA: EMBRASÍL EMPRE5A BRASILEIRA DE
5ERVIÇOS TERCER12AD05 LTDA,; OBÿTO:PmtoçAod•Smlço»dePortaria para © Ctrt»Coletar de Álcool

út Ourfnboa/SP-CEORJ,f VALORGLOBALRJ35.156,06 (Trirtaecteromil«»*e•ctajuwta*oito reata* oto

rarrtavoe); DATA DE ASSINATURA: 30/04/96; PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (dore) mee»;

FORMA DE PAGAMENTO: CUueute Seata; CONDIÇÃO DE RESCISÃO CUMUU Dktaa Primeira,-

UCITAÇÃO Tomada dc Preço* TELON 004/96;5ICNATÃRIO PELA CONTRATANTE: C«l» Bemal * Gerente

*> Termina] de Londrina•TELON;SIGNATÁRIOPELA CONTRATADA:Onelía Marte Puriaii Sócia -Gerente.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria Especial de Political Regionais

EXTRATO DO 29 TERMO AD2TIV0 AO CONVÉNIO N9 U/9?

Processo n9 03900.000072/9 7-15
Convcnent»: A UniIo através do Ministério do Planejamento c Orçamento, CGC 00.489.628/0001.55 e

a Prefeitura Municipal dc Simões, no Estado da Piauí, CGC 06.553.853/0001-37. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigcncia por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 04 05 98. Data t Assirtaiuras:T7570S/9ô Marcos
Dccat França •Secretário Especial dc Politicos Regionais. Substituto, CPF n® 004.841.641-04. Joio Btlista de
Carvalho, CPFn0 197 297664-87. Prefeito Municipal.

fOf. n9 137/981

1
Agência Nacional de Energia Elétrica

EXTRATO DO CONTRATO NÇ 1/98

Contratante: A UniJo, por intermédio da Agência Nacional dc Energia Elétrica - ANEEL:
Contratada: Companhia Energética do Ceará - COELCE. CCC/MF n« 07.047,251/0001-70: Acionista
Controlador: Distniuz Energia Elétrica Ltda; Processo: tf 48100.001944/97-90; Objeto: Regular a

ssaesm.—-..—»..P on Dilno Oficia) da Umlo dc 5 dc maio dc 1998; Tartías; a Pftífci{ura Municipal dc Bujani. no Estado do Pará, CGC 05.196.563/0001-10. Objeto: Prorrogar o

prazo dc vigência por mais90 (noventa) dias. a partir de 19 05.98. Datac A«in»iur»*:lO /0579SMarcos

Dccat França •Sccretirio Especial dc Políticas Regionais. Substituto, CPF n* 004,841.641-04, Miguel Bernardo
da Costa, CPFn*034.II7.102-68, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 227/9 7

.wcv. ... .** 'la!orcs homologados peto Podor Concedcntc. iguais ou inferiores aos constantes do
ANEXO fV do Contraiu, reconhecidos pela Concessionária comi» suficientes para- o -seu equilíbrio
cctmfimico-financeiro;

estabelecida IKÿCO6*ÿ!ÿ C°m Pÿÿdicidadc anual, segundo fnóicc calculado dc acordo com expressão RETIFICAÇÃO

No Extrato do Convénio tf 813/97, publicado no DO-U. de 27.01.98, página 70. Scçío 3. ottae te lê:
c) rcvisOes por solicitação da Concessionária, com o objetivo dc garantir o cquilfbrk) * Asaíaalar»»: 31.12.97, Fernando Rodrigues Citâo - Secretário Especial dc Políticas Regionais.

cconomico-lmaoccirodoContrato,caso haja altcraçao significativa nos seus custos c, indcpcndcntcmcnec CPF n* 274 665 157-20, Dionisio Francisco Meio-Prefeito Municipal. CPF ne 059. 182.43 1 -00. terâ-te.uc soticitavao. um ano aprts o quarto reajusto anual c,a partir desu, a cadaquatro anos;

Prazo: até 13 dc maio de 2028, podendo ser prorrogado na forma da tcl.

S

Dala « Assinaturas; 3U2.97, Femando Rodrigues CatSo - Secretário Especial de POHIíCAJ Regionais,
CPF tf 274 665.157-20.Dionisio Francisco de Melo-Prefcito Municipal. CPF n* 059.182.431-00.

{Ôf. n9 207/98)
i

Controlador’ Aprw: No Extrato do Convénio tf 512/97. publicado no D.O.U. de 26.01.98, página 72. Seçio 3, «de *«

,......r;_ _.I Data e Assbialurai: 3t 12.97. Fernando Rodrigues Catão - Secretário Especial de Políticas Regionais,
EXTRATO DO CONTRATO N9 156/98 CPF n° 274.665 157*20, José Fernando Riaatti - Prefeito Municipal,CPF n* 226 729.668-34.

No Extrato do Convénio tf 717/97, publicado no D.O.U de 27.01.98, página 59. Scçío 3, onde se lê:
Data e Assiaaturai: 31.12.97, Fernando Rodrigues Catlo - Secretário Especiil de Políticas Regionais.

CPF n* 274 665 157-20, Tirso Femandes Sobreiro Júnior - Prereito Municipal. CPF na 076 131.698-33,

leia-se Data e Assinatura»: 31 12 97, Fernando Rodrigues Catão - Secretário Especial de Políticas

Regionais, CPF tf 274665 157-20, Túso Fernandes Sobreiro Júnior - Prefeito Municipal. CPF n*

073 131 698-33.

(0f. n9 210/9 8)

Processo n° 48S00.000289/98-I1. Contratante: Agérícia Nacional dc Energia Elétrica - ANEEL
Contratada: M. Israel -Psicologia Clinica e do Trabalho. Objeto: Contrato dc PrestaçSo dc Serviços de
Seleçfio de Pessoal. Vigência: 20/03/98 a 19/06/98, Data da.assinatura: 20/03/98. Valor Total do
Contrato: RS 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos reats). Assinam o Contrato: Sr. Jose Mario Miranda
Abdo-Diretor-Geral da ANEEL epelaEmpresa: St* Marine Israel - Representante.

EXTRATO DO CONTRATO N9 1S7/98
Processo na 48500 000136/98-19. Contratante: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
Contratada: Muili Service Combustíveis Lida. Objeto: Conlratodc Fornecimento dc Combustíveis, Óleos

(

. y


